
EMENDA Nº 2-CE
(Ao PLS nº 170, de 2006)

Substitua-se a expressão “jogos de videogames”, do § 2º, do art. 20 
da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de a989, pela expressão “jogos eletrônicos”.

Sala das Sessões, 

Senador VALTER PEREIRA


